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 FREGUESIA DE LAGARES E FIGUEIRA

Edital n.º 553/2015

Brasão, Bandeira e Selo
Antonino Carvalho de Figueiredo, presidente da Junta de Freguesia 

de Lagares e Figueira, do município de Penafiel:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Lagares e Figueira, do município de Penafiel, tendo em 
conta o parecer emitido em 4 de fevereiro de 2015, pela Comissão 
de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que 
foi estabelecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta desta 
Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia de 30 
de abril de 2015.

Brasão: escudo de prata, com figueira arrancada de verde, fru-
tada de púrpura; em chefe cruz da ordem de Cristo e em campanha 
arado de azul. Listel de prata ondulado com a legenda em negras 
maiúsculas “LAGARES E FIGUEIRA”. Coroa mural de prata de 
três torres.

Bandeira: de azul. Cordões e borlas de prata e azul. Haste e lança 
douradas.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei 53/91, com a legenda “Freguesia 
de Lagares e Figueira”.

5 de junho de 2015. — O Presidente, Antonino Carvalho de Figueiredo.
308708281 

 FREGUESIA DE MARVILA (LISBOA)

Aviso n.º 6893/2015

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal para ocupação de um posto de trabalho 

(referência B), na carreira/categoria de Técnico Superior
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que a lista unitária de ordenação final, relativa ao procedimento 
concursal comum publicitado no aviso n.º 12300/2014, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 212, de 3 de novembro de 2014 (REF B), e ho-
mologada em reunião de executivo no dia 8 de junho de 2015, se encontra 
publicitada em local visível e público das instalações da freguesia e na 
respetiva página eletrónica.

11 de junho de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia de Mar-
vila, Belarmino Silva.

308717872 

 FREGUESIA DE PEDROUÇOS

Aviso (extrato) n.º 6895/2015

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo

indeterminado de um Assistente Operacional
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 9 de abril e conforme o preceituado nos artigos 30.º e 33.º e seguintes 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, torna -se público que, por proposta da Junta de 
Freguesia de Pedrouços de 9 de abril de 2015, de acordo com a pre-
visão de lugares do Mapa de Pessoal para 2015 aprovado pelo órgão 
deliberativo em sessão de 30 de abril de 2015, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República, procedimento concursal comum, 
para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/ categoria de 
Assistente Operacional, na área de cantoneiro de limpeza e administra-
tiva, previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta freguesia. Mais se 
torna público que o respetivo procedimento estará disponível na página 
oficial desta freguesia mail@jf -pedroucos.pt, para além de ser afixado 
nos serviços administrativos da junta de freguesia na Avenida Nossa 
Senhora da Natividade, 250, 4425 -671 Pedrouços — Maia.

8 de junho de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia, Joaquim 
Freitas de Araújo.

308711942 

 FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DE MACHEDE

Aviso n.º 6894/2015

Cessação de relação jurídica de emprego público
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea d) do 

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público, 
que cessou a relação jurídica de emprego público (contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado), por rescisão do contrato 
de trabalho em 15 de maio de 2015, o trabalhador Pedro César Calvino 
Trindade, carreira e categoria de assistente operacional, posicionado na 
2.ª posição remuneratória, nível 2, a que corresponde a remuneração 
base mensal de 532,08€.

5 de junho de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia, Ezequias 
Manuel Piteira Romão.

308715652 

PARTE I

 EGAS MONIZ — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Regulamento n.º 349/2015
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto o Instituto 

Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz torna público a revisão do 
Regulamento de Creditação de Formação e Competências, publicado 
no Diário da República n.º 149, de 5 de agosto de 2014, 2.ª série (Aviso 
n.º 9029/2014).

Ouvidos os órgãos académicos e após aprovação pelo Diretor do Ins-
tituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz, a Egas Moniz — Coo-
perativa de Ensino Superior, CRL., sua entidade instituidora, manda 
publicar o referido Regulamento.

15 de junho de 2015. — O Presidente da Direção, José António Mes-
quita Martins dos Santos.

Regulamento de Creditação de Formação e Competências

(Preâmbulo)
No âmbito do Processo de Bolonha e com base no reconhecimento mú-

tuo entre os estabelecimentos de ensino superior nacionais e estrangeiros 
do valor da formação realizada e das competências adquiridas, é assegu-
rada a mobilidade dos estudantes através da aplicação do sistema europeu 
de transferência e acumulação de créditos (ECTS — European Credit 
Transfer System), particularmente através do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março.

Conforme definido no n.º 3 do Artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho 
e na alínea c) do n.º 3 do Artigo 8.º da Portaria n.º 401/2007, de 5 de 
abril e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, Artigos 45.º, 
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45 -A e 45 -B, ouvidos os órgãos Pedagógico e Científico, aprova -se o 
Regulamento de Creditação da Formação e Competências dos estudantes 
que pretendam ingressar no Instituto Superior de Ciências da Saúde 
Egas Moniz (ISCSEM).

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento define os procedimentos a adotar, pelo 
ISCSEM, na creditação da formação e competências anteriormente 
adquiridas pelos estudantes.

2 — O disposto no presente Regulamento aplica -se aos estudantes 
que ingressem no ISCSEM através dos regimes de mudança de curso, 
transferência, reingresso, concursos especiais de acesso ao ensino supe-
rior e a todos os que possuam formação e/ou competências relevantes 
para o curso que pretendem frequentar.

Artigo 2.º
Generalidades

1 — Cabe ao ISCSEM, em função de cada pedido concreto, avaliar 
a formação anterior do estudante e decidir quanto ao que lhe é credi-
tado, tendo em vista a obtenção de um novo grau e, em consequência, 
a formação que ele ainda terá de realizar.

2 — Em caso de dúvidas sobre os conhecimentos adquiridos an-
teriormente, cabe ao ISCSEM aferir os conhecimentos do estudante, 
nomeadamente através de uma prova, para definir a possibilidade de 
creditação desses conhecimentos.

3 — Esta prova deverá realizar -se em prazo compatível com a colo-
cação dos estudantes, em data a definir anualmente, em edital próprio, 
pelo órgão competente.

4 — Será creditada nos ciclos de estudos:
a) a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superio-

res conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior nacionais 
ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização decorrente do 
Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) a formação realizada no âmbito dos cursos de especialização tec-
nológica até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos

c) as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, nos ter-
mos do artigo 46.º -A,DL 115/20113, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

d) a formação realizada no âmbito de cursos não conferentes de grau 
académico em estabelecimentos de ensino superior nacionais ou estran-
geiros, até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

e) a formação não abrangida pelas alíneas anteriores, até ao limite de 
um terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

f) a experiência profissional devidamente comprovada, até ao limite 
de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos.

5 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

6 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

7 — A creditação terá em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos.

8 — A creditação só pode ser concedida num número de créditos 
que coincida com um número inteiro de unidades curriculares, que 
o aluno fica isento de realizar, salvo se estas estiverem organizadas, 
internamente, em módulos bem definidos e com créditos atribuídos, de 
forma estável e consolidada.

9 — O ano curricular que o estudante deverá integrar é proposto 
pela Comissão de Creditação do curso, mediante a creditação efetuada 
e respeitando as regras de transição em vigor, e a decisão é ratificada 
pelo Conselho Científico.

10 — A creditação atribuída a uma unidade curricular homónima 
em anos anteriores não constitui garantia de que será sempre creditada 
da mesma forma.

Artigo 3.º
Comissão de Creditação

1 — O Conselho Científico deverá nomear, por um período de dois 
anos, uma Comissão de Creditação por curso, para efeitos de aplicação 
do disposto no presente regulamento e comunica a respetiva constituição 
aos Serviços Académicos.

2 — A Comissão de Creditação deverá ser de dimensão reduzida, 
para garantir a sua funcionalidade, e estável, para garantir a coerência 

e a consistência dos procedimentos de creditação dos ciclos de estudos 
pelos quais é responsável.

3 — A Comissão de Creditação deverá ser constituída por membros 
da Comissão Científica do respetivo curso, num máximo de cinco (5) 
elementos, incluindo obrigatoriamente o Coordenador, que preside.

4 — Os membros da Comissão de Creditação devem diligenciar no 
sentido de desenvolver, continuamente, os procedimentos de creditação 
estabelecidos e propor a adoção de novos procedimentos, devendo estes 
últimos ser ratificados pelo Conselho Científico.

Artigo 4.º
Competências da Comissão de Creditação

1 — É competência da Comissão de Creditação deliberar sobre qual-
quer creditação de experiência profissional e de formação formal no 
curso de que é responsável, qualquer que tenha sido a forma de ingresso 
dos alunos.

2 — Cabe à Comissão de Creditação impedir a dupla creditação a 
que se refere o n.º 8 do artigo 5.º

3 — Os membros da Comissão de Creditação não podem participar 
na análise de processos relativamente aos quais se encontrem impedidos 
por questões de ordem ética.

4 — Os membros da Comissão de Creditação, no âmbito da sua com-
petência, ficam mandatados para solicitar toda a colaboração necessária 
aos docentes e demais entidades internas e externas.

5 — As deliberações da Comissão de Creditação, apresentadas em 
formulário próprio, IMP.EM.PAI.12_ZZ devidamente preenchido, devem 
ser homologadas pelo Conselho Científico.

Artigo 5.º
Princípios e procedimentos gerais de creditação

1 — Os procedimentos a adotar para a creditação respeitarão as se-
guintes orientações:

a) Na análise da formação anterior não creditada, aplicar -se -ão os prin-
cípios definidos nas alínea d) e e) do artigo 5.º do decreto -lei 42/2005, 
de 22 de fevereiro, que estabelecem, respetivamente, que ‘O número 
de créditos correspondente ao trabalho de um ano curricular realizado 
a tempo inteiro é de 60’ e que ‘Para períodos curriculares de duração 
inferior a um ano, o número de créditos é atribuído na proporção que 
representem do ano curricular’.

b) A creditação de disciplinas realizadas em formações anteriores à 
reorganização decorrente do Processo de Bolonha e/ou não creditadas 
segundo o sistema ECTS, será realizada respeitando a sua proporção no 
conjunto das disciplinas do ano curricular e do plano de estudos.

c) No ISCSEM foi estabelecido, que o trabalho de um ano curricular 
realizado a tempo inteiro corresponde a mil seiscentas e vinte (1620) 
horas, correspondendo 1 crédito a vinte e sete (27) horas de trabalho.

2 — A creditação de formação formal só será efetuada em relação a 
unidades curriculares concluídas com aproveitamento e avaliação ex-
plícita, e cujos conteúdos programáticos, carga horária e/ou ECTS por 
disciplina sejam comprovados documentalmente pelos candidatos.

3 — Nos casos aplicáveis e, em caso de necessidade, deve ser so-
licitada colaboração do estabelecimento de ensino superior de onde o 
estudante provém.

4 — A experiência profissional ou formação pós -secundária deverá ser 
adequada, em termos de resultados da aprendizagem e/ou competências 
efetivamente adquiridas e nível das mesmas, no âmbito de uma unidade 
curricular, de uma área científica ou de um conjunto destas.

5 — A contabilização dos anos de experiência profissional para efeitos 
de creditação obedecerá às seguintes expressões: 
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 sendo:
i = Cada uma das áreas científicas do curso em que o estudante foi 

admitido
m = Número de áreas científicas do curso em que o estudante foi 

admitido
AEPi = Anos de experiência profissional na área cientifica do curso, 

(no máximo igual a ni)
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CEPi = Créditos da experiência profissional (no máximo igual 
a CTECi)

CEP = Total de créditos da experiência profissional (no máximo 
igual a Σ CTECi)

EP1i = Anos de experiência profissional RELEVANTE na área cien-
tífica i

EP2i = Anos de experiência profissional MUITO RELEVANTE na 
área científica i

CTECi = Número de créditos de uma área científica i do curso em 
que o estudante foi admitido, de índole tecnológica ou de caráter prático 
e profissionalizante.

ni = Número de anos de experiência profissional muito relevante que 
se admite serem necessários para poder atribuir aos seus detentores a 
totalidade dos créditos (CTEC

i
) em unidades curriculares de índole tec-

nológica ou de caráter prático e profissionalizante na área científica i

6 — A creditação de experiência profissional, cursos, seminários e ou-
tros, depende da sua comprovação documental por parte dos candidatos.

7 — Os procedimentos de creditação devem impedir a dupla credi-
tação de experiência profissional e de formação formal, a qual poderá 
ocorrer, com maior probabilidade, no caso de creditação de unidades 
curriculares ou disciplinas que, por sua vez, já foram realizados por 
creditação. Nestes casos, deverá ser utilizada apenas a experiência 
profissional e/ou a formação formal originais.

8 — O procedimento de creditação deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após a apresentação do requerimento.

Artigo 6.º
Creditação no caso de reingressos

É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição 
no mesmo curso ou no curso que o antecedeu.

Artigo 7.º
Creditação no caso de transferências

1 — É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso de outro estabelecimento.

2 — Em casos devidamente fundamentados em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

Artigo 8.º
Creditação no caso de mudanças de curso

e dos concursos especiais
É creditada a totalidade da formação e experiência profissional re-

levantes para o curso em que o aluno se inscreve, conforme estipulado 
no artigo 5.º

Artigo 9.º
Classificação

1 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiro, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa (10 
a 20, na escala inteira de 0 a 20);

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da classifi-
cação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o esta-
belecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala diferente 
desta, conforme anexo a este Regulamento.

3 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, a adoção de ponderações específicas 
para as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser 
fundamentada, tendo em consideração o nível dos créditos e a respetiva 
área científica.

4 — No caso a que se refere o n.º 3 e perante as manifestas diferenças 
de distribuição estatística entre as classificações atribuídas pelo estabe-
lecimento de ensino superior estrangeiro e pelo ISCSEM, o estudante 
pode requerer, fundamentadamente, ao Diretor deste a atribuição de uma 
classificação superior à resultante das regras indicadas.

5 — A classificação da formação não formal, creditada de acordo com 
o disposto no n.º 5 do artigo 5.º, será, por defeito, dez (10) valores.

6 — Caso o aluno queira obter, para determinada(s) unidade(s) 
curricular(es), uma classificação superior à mencionada no número 
anterior, deverá requerer a respetiva avaliação. Esta deve ser realizada 
segundo a metodologia considerada mais adequada a cada curso e ao 
perfil de cada estudante, de modo a assegurar a autenticidade, a ade-
quação, a atualidade e a equidade nas classificações, dos resultados da 
aprendizagem e/ou das competências efetivamente adquiridas.

7 — Para dar cumprimento ao disposto no número anterior e sem pre-
juízo de outros considerados mais adequados, podem ser utilizados os se-
guintes métodos de avaliação das unidades curriculares ou áreas científicas:

a) Avaliação por exame, com uma estrutura similar aos exames con-
vencionais das unidades curriculares passíveis de isenção por creditação, 
não sendo, contudo, a forma mais natural ou provável de avaliação, para 
efeitos de creditação;

b) Avaliação escrita, sob a forma de teste ou questionário;
c) Avaliação oral sob a forma de questionário, devendo ficar registado, 

sumariamente, por escrito, o desempenho do aluno;
d) Avaliação baseada na realização de um projeto, um trabalho, ou 

um conjunto de trabalhos;
e) Avaliação baseada na demonstração e observação no laboratório, 

clínica ou outros considerados relevantes;
f) Avaliação do portefólio apresentado pelo aluno, designadamente, 

documentação, objetos ou trabalhos que evidenciem ou demonstrem a 
aquisição das competências passíveis de creditação;

h) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de ava-
liação anteriores e outros.

Artigo 10.º
Requerimento de creditação

1 — Caso o aluno deseje solicitar creditação de formação obtida ante-
riormente, deverá apresentar, nos Serviços Académicos, o requerimento 
em modelo próprio, IMP.EM.GAI.28_ZZ no processo de candidatura.

2 — O requerimento deverá ser acompanhado, sempre que aplicável, de:
a) Certificado de habilitações com indicação das unidades curricula-

res/módulos em que obteve aprovação e respetiva classificação;
b) Conteúdos programáticos das unidades curriculares/módulos, in-

cluindo carga horária e/ou ECTS;
c) Currículo profissional e documentos comprovativos da atividade 

profissional;
d) Portefólio no caso de pedido de creditação de experiência profis-

sional, onde deverá constar, de forma objetiva e sucinta, a informação 
relevante para efeitos de creditação, nomeadamente:

i) Descrição da experiência acumulada (quando, onde e em que con-
texto);

ii) Lista dos resultados da aprendizagem (conhecimentos, competên-
cias e capacidades adquiridos com a experiência);

iii) documentação, trabalhos, projetos e outros elementos que de-
monstrem ou evidenciem a efetiva aquisição dos resultados da apren-
dizagem;

iv) Indicação da(s) unidade(s) curricular(es), área(s) científica(s), ou 
conjuntos destas, onde poderá ser creditada a experiência profissional;

e) Procuração, quando o requerimento for apresentado por procu-
rador.

3 — Os processos entregues nos serviços académicos devem ser 
imediatamente enviados aos Presidentes das respetivas Comissões de 
Creditação nomeadas pelo Conselho Científico do ISCSEM.

4 — Os candidatos que disponham dos documentos a que se referem as 
alíneas a) e b) do número anterior, arquivados no ISCSEM, não necessitam 
de os entregar novamente, salvo se algum deles carecer de atualização.

5 — Do requerimento é entregue ao apresentante, como recibo, fo-
tocópia do mesmo.

6 — Para os alunos do ISCSEM cujos planos de estudos sofram 
alterações, a creditação, no plano que entrar em vigor, da formação 
obtida no anterior, será realizada diretamente pelos Serviços Académi-
cos, mediante instruções dos órgãos competentes, não sendo necessário 
requerer creditação nem pagar emolumentos.

7 — Cabe aos Serviços Académicos a verificação da conformidade 
dos processos relativos aos pedidos de creditação e o seu envio às 
Comissões de Creditação.

8 — Após homologação pelo Conselho Científico, o processo será 
devolvido aos Serviços Académicos, que o disponibilizará ao aluno, 
para consulta.

9 — Os resultados dos processos de creditação a remeter aos Serviços 
Académicos, deverão ser instruídos através de formulários próprios, 
IMP.EM.PAI.12_ZZ, devidamente preenchidos.
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Artigo 11.º
Prazos

1 — Os resultados de creditação devem ser remetidos aos Serviços 
Académicos do ISCSEM, até quarenta e oito (48) horas antes da data 
de afixação dos editais de colocação dos concursos especiais de acesso 
ao ensino superior e regimes de mudança de curso, transferência e 
reingresso.

2 — Caso o desejem, os alunos poderão requerer uma avaliação de 
acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 9.º, no prazo máximo de cinco 
(5) dias úteis após afixação dos editais de colocação a que se refere o 
número anterior.

3 — Os resultados da avaliação mencionada no n.º 2 serão divulgados 
até trinta (30) dias após a data em que a mesma foi solicitada.

Artigo 12.º
Propinas de creditação

1 — Na data do pedido de creditação de formação e do pedido de ava-
liação de formação não formal, são devidos emolumentos, conforme ta-
bela aprovada pela Egas Moniz — Cooperativa de Ensino Superior, CRL.

2 — No caso de indeferimento total ou parcial do pedido não há lugar 
a reembolso dos emolumentos pagos.

Artigo 13.º
Recurso

1 — Caso o desejem, os alunos dispõem de cinco (5) dias úteis, 
após afixação dos editais de colocação dos concursos especiais de 
acesso ao ensino superior e regimes de mudança de curso, transferên-
cia e reingresso, para interpor recurso em ofício dirigido ao Diretor 
do ISCSEM.

2 — O Diretor do ISCSEM indeferirá os requerimentos, liminarmente, 
sempre que não seja apresentada fundamentação para o recurso, ou 
quando este for apresentado fora de prazo.

3 — Os restantes requerimentos são enviados à Comissão de Credi-
tação do curso a que o aluno pertence para emitir parecer fundamen-
tado.

4 — A decisão sobre o recurso compete ao Diretor do ISCSEM, 
ouvidos o Conselho Científico e a respetiva Comissão de Creditação, 
e deve ser fundamentada.
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 sendo:

C_ISCSEM = Classificação no ISCSEM, arredondada às unidades
CESE = Classificação obtida na Instituição de Ensino Superior Es-

trangeiro (ESE)
CESE_10 = Classificação na Instituição de ESE correspondente a 

10 valores no ISCSEM
CESE_20 = Classificação na Instituição de ESE correspondente a 

20 valores no ISCSEM
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aviso n.º 6896/2015

Procedimento concursal para provimento de cargo de direção 
intermédia 2.º grau da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, repu-

blicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto, faz -se público que a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P. pretende proceder à abertura de procedimento concursal 
para provimento do seguinte cargo:

1 — Vaga — Chefe da Divisão de Licenciamento Único de Am-
biente.

2 — Área de atuação do cargo a prover — a definida no n.º 3 do 
Despacho n.º 6677/2015 de 15 de junho.

3 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei 

5 — Do pedido de recurso são devidos emolumentos, que serão de-
volvidos caso o pedido de recurso seja deferido.

Artigo 14.º
Casos omissos

Todas as situações omissas que não possam ser resolvidas pelo 
presente Regulamento serão analisadas, caso a caso, pelo Diretor do 
ISCSEM.

Artigo 15.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento Geral de Creditação de Formação e Com-
petências até agora em vigor.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após apro-
vação.

ANEXO
A conversão proporcional de escalas de classificação estrangeiras para 

a escala de classificação nacional (10 a 20), será efetuada de acordo com 
a seguinte fórmula de cálculo: 

n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 
de agosto, designadamente:

a) Ser funcionário público licenciado, dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e 
controlo;

b) Ser detentor de quatro anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias, para cujo exercício ou provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura.

4 — Requisitos preferenciais:
a) Capacidade de análise, de planeamento e organização;
b) Capacidade de desenvolvimento e motivação;
c) Experiência profissional relacionada com a área funcional posta 

a concurso;
d) Capacidade de decisão e espírito de iniciativa;
e) Capacidade de liderança.

5 — Composição do Júri:
Presidente — Maria Julieta Garcia Ferreira, Diretora do Departamento 

de Gestão e Licenciamento Ambiental da APA, I. P.
Vogal — Cristiano Guilherme da Silva Amaro, Chefe de Divisão de 

Avaliação e Monitorização Ambiental — CCDR -LVT.


